
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
Fundação de Apoio a Escola Técnica 

Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

 

 

REF: Pregão Eletrônico n° 002/2021-R1 – Processo Administrativo SEI Nº 

260005/002834/2020 cujo objeto do presente Pregão Eletrônico é a Contratação de empresa 

especializada em gerenciamento de serviços terceirizados de mão de obra, devidamente 

regularizada, para prestar junto as Unidades Escolares da Fundação de Apoio à Escola Técnica 

do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, nas funções de VIGIA, sendo estes serviços de natureza 

contínua e nos moldes preconizados na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 

 

Requerente: GRUPO SERMACOL 

 

PERGUNTA-SE: Conforme subitem 5.1 do edital, onde diz: "O presente pregão 

eletrônico reger-se-á pelo tipo menor preço global por Lote e regime de execução por preço 

unitário", é correto o nosso entendimento de que a licitante poderá optar em qual lote irá 

participar? 

 

Resposta: Sim. 

 

PERGUNTA-SE: 1°- Em relação à declaração escritório, é somente para as empresas 

de outro estado? Ou as que pertencem ao Rio (como é o nosso caso) devem apresentar 

também? Se positivo, seria a declaração de instalação/manutenção?   2° - Em relação ao 

Preposto, o mesmo deverá ser fixo na unidade ou poderá comparecer nos locais para 

acompanhamento contratual? 

 

Resposta: 1° - Somente para empresas de outro Estado. 

2° - A vencedora deverá designar e manter preposto no local do serviço, que deverá se 

reportar diretamente ao fiscal do contrato. 

 

PERGUNTA-SE: Qual seria a data para início dos serviços? 

 

Resposta: Observar cláusula 13.1 do termo de referência. 
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PERGUNTA-SE: Hoje já existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? 

Em caso de continuidade, qual a atual prestadora dos serviços? 

 

Resposta: Trata-se de nova contratação. 
 

PERGUNTA-SE: Os funcionários recebem algum benefício além do exigido na 

Convenção da Categoria? Em caso positivo, quais benefícios e respectivos valores? 

 

Resposta: Somente os exigidos na convenção da categoria. 

 

PERGUNTA-SE: Os postos com jornada 12x36, o profissional poderá realizar horário de 

almoço, permanecendo o posto “vazio” neste período? Ou será obrigatório a cotação do Intervalo 

Intrajornada (1 hora por dia)? Ou precisaremos incluir o custo de um almocista/jantista? 

 

Resposta: Haverá revezamento para o horário de almoço. O intervalo intrajornada não 

se aplica. 

 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021. 

 

Jhonatan Silva Santos 

Presidente da Comissão de Pregão Eletrônico 


